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LEI }1" 0130/97 LAGOA D'ANTA/RN, 05 DE SETEMBRO DE, 1997

O Prefeito Municipal de Lagoa D'anta/RN, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica

do Município.

Faço saber que Câmara Municipal de Lagoa D'Anta/RN' aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

fut.1.-FicacriadaasEscolasMunicipaldelograu,EscolaMunicipal
Manoel Guedes de Moura, na localidade do serrote da Macambira; Escola Municipal

Theodósio varela, na localidade da Lagoa do chico; Escola Municipal Manoel Bernardo, na

localidade do João Gomes; Escola Municipal Manoel de Sena, na localidade do Pau

e,r"iruao; Escola Municipi Maria Silvino dô Nascimento, na localidade do Pau Queimado;

E-scola Municipal Cícero iodrigues da Silva, na localidade da Lagoa da Carnaúba; Escola

Municipat Francisco Narciso dã Silva, na sede deste Município; Escola Jyunicipal Manoel

Lopes, na localidade do Pau Queimado; Escola Municipal Felipe Andre Bezerril souto, na

sede dêste MuniciPio.
Art. 2' - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação revogando-

se as disposições ao contrário.
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